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Concede  Título  de  Cidadã  Mato-Grossense  à
Senhora Vandelice Deodato da Silva Veron.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede Título de Cidadã Mato-Grossense à Senhora Vandelice Deodato da Silva Veron, pelos
relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Vandelice Deodato, nasceu no dia 07/12/1965 na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, filha de Maria Pereira da
Silva. Mudou-se para Cuiabá em 1979. É casada e mãe de 4 filhos e avó de 6 netos. É professora
concursada, especialista em Gestão Pública e em Educação Especial. Vandelice está se lançando como
escritora de literatura infantil com publicação em breve. Atualmente está como diretora de uma escola
municipal Eugência Pereira de Mello em Cuiabá. Vandelice Deodato é exemplo profissional de atuação e
dedicação ao Estado de Mato Grosso.
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